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DECRETO Nº 2.123, DE 04 DE JUNHO DE 2001. 

 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 832/2001, DE 17 DE ABRIL DE 

2001, QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE 

GARANTIA DE RENDA MÍNIMA ASSOCIADOS A 

AÇÕES SÓCIO EDUCATIVAS E O CONSELHO 

DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

DO PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA 

MÍNIMA – “BOLSA ESCOLA” – DE JACIARA-MT, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

 

                                              O Prefeito Municipal de Jaciara-MT, VALDIZETE MARTINS 

NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e 

 

 

 

                                              Considerando o que consta dos termos da Lei Municipal 

nº 832/2001, de 17 de abril de 2001, 

 

 

 

                                               D E C R E T A: 

 

 

                                               Artigo 1º - Fica implementado, para vigorar neste 

Município, o Programa de Garantia de Renda Mínima associado a ações sócio-educativas 

vinculado à educação – “Bolsa-Escola”. 

 

 

 

                                               §1º – São beneficiárias do programa regulamentado por 

este Decreto as famílias com renda familiar “per capta” até noventa reais mensais, que 

possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e quinze anos, 

matriculadas em estabelecimento de ensino fundamental regular, com freqüência escolar 

igual ou superior a oitenta e cinco por cento. 

 

 

                                                §2º - Para os fins do parágrafo anterior, considera-se: 

 

 

                                                I - Família a unidade nuclear, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo 

doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de 

seus membros; 

 

                                                II - Para enquadramento na faixa etária, a idade da 

criança, em número de anos completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a 

participação financeira da União; e 

 

                                                III - Para determinação da renda família “per capta”, a 

soma dos rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família dividida 

pelo número de seus membros; 
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                                                § 3º - O Poder Executivo poderá reajustar o limite de 

renda familiar “per capta” fixado no § 1º, desde que atendidas todas as famílias 

compreendidas na faixa original.     

  

 

                                                Artigo 2º - O programa ora regulamentado tem por 

objetivo incentivar e viabilizar a permanência das crianças beneficiárias na rede escolar 

de ensino fundamental, por meio de ações sócio-educativas de apoio aos trabalhos 

escolares, de alimentação e de práticas desportivas e culturais em horário complementar 

ao das aulas. 

 

                                                § 1º - O Poder Executivo definirá as ações específicas a 

serem desenvolvidas ou patrocinadas pela municipalidade para o atingimento dos 

objetivos do programa. 

 

                                                § 2º - As despesas decorrentes do disposto no 

parágrafo anterior correrão à conta dos orçamentos dos órgãos encarregados de sua 

implementação. 

 

 

                                                 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

                                                  EM 04 DE JUNHO DE 2001 

 

 

 

                                                     VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

                                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

                                                      Registrada e publicada de conformidade com a 

Legislação vigente, com a afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei 

Municipal. Data supra. 

 

 

 

                                                       CLÁUDIO XIMENES LOPES 

                                     SEC. MUN. DE ADM. SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO. 

 

 

                                                        VERA LÚCIA DE MORAES 

                                      SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO DESPORTO E CULTURA. 

                                                        


